
 

 

 

 

 

 

MOÇÃO Nº 003/15 

 

Considerando-se a rica interação Brasil/Japão, fato responsável por 

importantes conquistas para a comunidade brasileira; 

Considerando-se a notória atuação do Ministério dos Negócios 

Estrangeiros do Japão, voltada também para a implantação de projetos comunitários de 

segurança humana; 

Considerando-se a tão significativa liderança e representatividade do 

Excelentíssimo Cônsul Geral do Japão, Noriteru Fukushima, responsável maior pela rica 

interação sócio-cultural entre os dois países; 

Considerando-se, sobretudo, a profícua ação de Sua Excelência para o 

estabelecimento de convênio que resultou na destinação de R$ 180 mil ao Lar dos Velhos de 

Adamantina, a fim de se concretizar a construção de duas alas dormitórios para idosos 

residentes nesta exemplar instituição; 

Apresentamos à Mesa, regimentalmente, MOÇÃO DE 

CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS ao referido representante do governo nipônico em 

nosso país, solicitando, outrossim, seja ele informado sobre o decidido por esta Casa. 

 

 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 02 de março de 2015. 

 

 

NORIKO ONISHI SAITO 

Vereadora 

 


